
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por objetivo transferir o montante de recurso especificado, para a
Secretaria de Obras, de maneira a custear a pintura e reformas na Escola Municipal Antônio Faustino
da Silva, situada na Rua Diva Garcia, 226, bairro Três Moinhos.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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